
CNJ aprova recomendação para tribunais sobre recuperação judicial

O Conselho Nacional de Justiça aprovou, em sessão virtual nesta terça-feira (31/3), uma recomendação
para orientar os juízes e uniformizar o tratamento dos processos de recuperação judicial durante a
pandemia do coronavírus (Covid-19).

CNJ

CNJConselheiros do CNJ aprovam recomendação para juízos no julgamento de ações de
recuperação judicial

Ao ler a proposta, o conselheiro Henrique Ávila afirmou que a medida visa ajudar os juízes que não são
especializados na matéria e "mitigar os efeitos econômicos decorrentes das medidas recomendadas pelas
autoridades sanitárias para o controle da pandemia".

A proposta nasceu do grupo de trabalho criado pelo CNJ para contribuir com o aperfeiçoamento da
atuação do Judiciário nos processos de recuperação judicial e falência. O grupo é coordenado pelo
ministro do Superior Tribunal de Justiça, Luís Felipe Salomão, especialista no tema.

De acordo com a advogada Samantha Mendes Longo, sócia de Wald, Antunes, Vita, Longo e Blattner
Advogados, a nova recomendação "é de crucial importância neste delicado momento para as empresas
em recuperação".

"A orientação geral aos magistrados, especialmente aqueles que julgam processos de recuperação
empresarial mas não são de varas especializadas, contribui para conferir segurança jurídica. A ideia
central é permitir que as empresas em recuperação possam continuar suas atividades, cumprindo sua
função social, protegendo empregos e a própria economia", disse a advogada, que também participa do
grupo de trabalho.

Leia abaixo todas as recomendações aprovadas a todos os juízos com competência para o 
julgamento de ações de recuperação empresarial e falência: 

a) priorizar a análise e decisão sobre levantamento de valores em favor dos credores ou empresas
recuperandas;
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b) suspender de Assembleias Gerais de Credores presenciais, autorizando a realização de reuniões
virtuais quando necessária para a manutenção das atividades empresariais da devedora e para o início
dos pagamentos aos credores;

c) prorrogar o período de suspensão previsto no art. 6º da Lei de Falências quando houver a necessidade
de adiar a Assembleia Geral de Credores;

d) autorizar a apresentação de plano de recuperação modificativo quando comprovada a diminuição na
capacidade de cumprimento das obrigações em decorrência da pandemia da Covid19, incluindo a
consideração, nos casos concretos, da ocorrência de força maior ou de caso fortuito antes de eventual
declaração de falência (Lei de Falências, art. 73, IV);

e) determinar aos administradores judiciais que continuem a promover a fiscalização das atividades das
empresas 4 recuperandas de forma virtual ou remota, e a publicar na Internet os Relatórios Mensais de
Atividade; e

f) avaliar com cautela o deferimento de medidas de urgência, despejo por falta de pagamento e atos
executivos de natureza patrimonial em ações judiciais que demandem obrigações inadimplidas durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020.

Date Created
31/03/2020

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 31/03/2020


